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ATA Nº 600/2022 - CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO

Aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, no

Salão Nobre, do Edifício Arthur da Silva Bernardes, da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa,

Minas Gerais, reuniu-se, pela seiscentésima vez, em primeira sessão, o Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão, sob a presidência do Reitor Demetrius David da Silva e secretariado por Marcos Ribeiro

Furtado, Secretário de Órgãos Colegiados, com assistência de Cláudio Paulon de Carvalhoe Lucimar

Aparecida de Oliveira Cardoso, servidores lotados na Secretária de Órgãos Colegiados. Os

Conselheiros presentes foram os que se seguem: João Carlos Pereira da Silva; Karla Maria Damiano

Teixeira, Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação em exercício; José Ambrósio Ferreira Neto; Sylvia

do Carmo Castro Franceschini; Mario Luiz Chizzotti; João Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant'Anna

Martins; Odemir Vieira Baeta; Fábio André Teixeira; Guilherme de Azambuja Pussieldi; Everaldo

Antônio Lopes; Karina Rogerio de Oliveira Viana Souza; Herbert Fernando Martins de Oliveira;

Marcia Cristina Fontes Almeida; Ana Lídia Coutinho Galvão; Denise Mara Soares Bazzolli; Alan

Ferreira de Freitas; Alessandra Gomes Mendes Tostes; Renan Montico de Oliveira Silva; SimoneEliza

Facioni Guimaraes; Solange Silveira Pereira; Maria Claudia Sousa Alvarenga e sua suplente, Clarissa -

Ferreira Albrecht; Joana D'Arc Germano Hollerbach; Alberto Carvalho Filho; Helder Canto Resende;

Jaíza Ellen Borges; Kamilla Botelho De Oliveira; Vitor Alexandre Júnior, e seu suplente, Vitor Thomas

Sant'Amaro; João do Egito Moreira e Lucas Berdague Côrrea. Justificaram a ausência os

conselheiros: Virgínia Souza Santose Cristina Maria Ganns ChavesDias. 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA.

O Conselho aprovou a pauta com a inclusão do item número 9.12, por unanimidade. O Presidente

apresentou a solicitação que a professora Débora Fernandes Pessoa Madeira, Chefe do

Departamento de Direito, fizera, por e-mail, de sustentação oral da proposta de Plano de

Capacitação do Departamento de Direito para o período 2023-2026, de que trata o item 9.9 da

pauta. O Conselho indeferiu a solicitação da professora Débora porque a sustentação oral solicitada

não estava prevista nas normas internas da Instituição, sendo que a representação dos vários

segmentos da Instituição se dava na forma do artigo 11 do Estatuto da UFV, que estabelecia a

constituição do Cepe. Houve um (1) voto pelo deferimento da solicitação da professora Débora. 2-

ATA DA REUNIÃO DO CEPE Nº 599/2022. O Conselho aprovou a ata da 5992 reunião do Cepe, por

unanimidade. 3- CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSINADOSPELAS PARTES, PARA HOMOLOGAÇÃO DE

AD REFERENDUM. O Conselho aprovou os trinta e um contratos e os oito convênioslistados no fim

desta ata, por unanimidade. 4- HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROFESSOR DA

CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR. O Conselho homologou os nove concursos públicos de que

tratam os próximos nove asda pauta, números 4.1 a 4.9, por unanimidade. 4.1- Concurso público
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para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de

silvicultura/florestamento e reflorestamento, com lotação no Departamento de Engenharia

Florestal, regido pelo Edital nº 49/2022, com o seguinte resultado: 1º lugar- Rodolfo Soares de

Almeida, com nota final 8,12; 2º lugar- Karine Fernandes Caiafa, com nota final 7,46; e 3º lugar-

Loane Vaz Fernandes Neves, com nota final 7,27 (23114.907604/2022-11). 4.2- Concurso público

para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de ciências de

alimentos/tecnologia de óleos e gorduras, tecnologia de produtos animais, conservação de

alimentos, projetos agroindustriais, com lotação no Instituto de Ciências Agrárias, do Campus Rio

Paranaíba, regido pelo Edital nº 52/2022, com o seguinte resultado: 1º lugar- Lucas de Souza Soares,

com notafinal 8,68; 2º Iugar- Juliana de Cássia Gomes Rocha, com nota final 8,44; 3º lugar- Richtier

Gonçalves da Cruz, com nota final 8,36; 4º lugar- Simone Faria Silva, com nota final 8,30; e 5º lugar-

Thais Caroline Buttow Rigolon, com nota final 8,22 (23114.908863/2022-69). 4.3- Concurso público

para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de Ciência da

Computação/Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina, com lotação noInstituto de Ciências

Exatas e Tecnológicas, do CampusFlorestal, regido pelo Edital nº 53/2022, com o seguinte resultado:

1º lugar- Philipe de Freitas Melo, com nota final 7,58 (23114.912100/2022-12). 4.4- Concurso

público para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de

Comunicação e Expressão Gráfica, com lotação no Departamento de Arquitetura e Urbanismo,

regido pelo Edital nº 60/2022, com o seguinte resultado: 1º lugar- Jaqueline Leite Ribeiro do Vale,

com nota final 8,07; e 2º lugar- Carlos Eduardo da Rocha Santos, com nota final 8,02

(23114.913685/2022-98). 4.5- Concurso público para Professor da Carreira de Magistério Superior,

Classe A — Adjunto A, na área de Geometria/Topologia, com lotação no Departamento de

Matemática, regido pelo Edital nº 57/2022, com o seguinte resultado: 1º lugar- Nestor Nina Zarate,

com nota final 8,53; 2º lugar- Marco Antônio do Couto Fernandes, com nota final 8,37; 3º lugar-

Wagner Carvalho Sgobbi, com nota final 8,19; 4º lugar- Cássio Henrique Vieira Morais, com nota

final 7,64; e 5º lugar- José Luis Vilca Rodriguez, com nota final 7,45 (23114.912032/2022-91). 4.6-

Concurso público para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A,na área

de plantas medicinais, aromáticas e alimentícias não convencionais, com lotação no Departamento

de Agronomia, regido pelo Edital nº 56/2022, com o seguinte resultado: não houve candidato

aprovado (23114.913113/2022-17). 4.7- Concurso público para Professor da Carreira de

Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de Sensoriamento Remoto e Geoprocessamento,

com lotação no Departamento de Engenharia Florestal, regido pelo Edital nº 58/2022, com o

seguinte resultado: 1º lugar- Diogo Neponuceno Cosenza, com nota final 8,95; 2º lugar- Inacio

7 — geo
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Thomaz Bueno, com nota final 8,92; 3º lugar- Ernani Lopes Possato, com notafinal 8,84; 4º lugar-

Rodrigo Vieira Leite, com nota final 8,41; 5º lugar- Ivaldo da Silva Tavares Júnior, com nota final 8,26

(23114.910614/2022-33). 4.8- Concurso público para Professor da Carreira de Magistério Superior,

Classe A — Adjunto A,na área de melhoramento genético do cafeeiro, com lotação no Departamento

de Agronomia, regido pelo Edital nº 55/2022, com o seguinte resultado: 1º lugar- lara Gonçalves

dos Santos, com nota final 9,46; 2º lugar- Dênia Pires de Almeida, com nota final 8,53; 3º lugar-

Reberth Renato da Silva, com nota final 7,64; e 4º lugar- Ana Carolina Andrade da Silva, com nota

final 7,18 (23114.913114/2022-53). 4.9- Concurso público para Professor Visitante para atuar no

Departamento de Fitopatologia, na área de virologia, por um período de doze meses, regido pelo

Edital nº 59/2022, com o seguinte resultado: 1º lugar- Ana Francisca Tiburcia Amorim Ferreira e

Ferreira, com nota final 10,00; 2º lugar- André Wilson Campos Rosado, com nota final 9,62; e 3º

lugar- Larissa Goulart Zanardo Santana, com nota final 7,81 (23114.908813/2022-81). 5- PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO POR DAIANE MEDEIROS ROQUE FERREIRA, CANDIDATA DO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA O

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE, NA ÁREA DE

ADMINISTRAÇÃO/ESTRATÉGIA, REGIDO PELO EDITAL Nº 28/2022, DA DECISÃO PROFERIDA PELO

CEPE, EM SUA 5992 REUNIÃO, DE HOMOLOGAR O REFERIDO CONCURSO (23114.904709/2022-18).

Os conselheiros Clarissa Ferreira Albrecht e Everaldo Antônio Lopes justificaram-se e saíram da

reunião. Por unanimidade, o Conselho decidiu que, para subsidiar sua decisão sobre o pedido de

reconsideração de que trata esse item número cinco da pauta, deviam ser incluídas no processo as

notas atribuídas pela comissão examinadora do concurso em cada um dosoito critérios listados no

art. 33 da Resolução Consu nº 8/2019 que compunham as notas na prova de didática da candidata

Daiane e dos candidatos aprovados no concurso, devendo o processo ser encaminhado ao Diretor

do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes para providenciar o que foi decidido. 6-

REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES. O Conselho aprovou as redistribuições de servidores

docentes de que tratam os próximostrês itens da pauta, números 6.1 a 6.3, por unanimidade. 6.1-

Redistribuição do servidor Gustavo Soares lorio, ocupante do cargo de Professor da Carreira do

Magistério Superior, da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) para a Universidade Federal de

Viçosa/Departamento de Geografia, tendo como contrapartida a redistribuição para a UFJF do

código de vaga nº 0854877, do mesmocargo (23114.919894/2022-45). 6.2- Redistribuição dos

servidores Sandro Martins de Almeida Santos, da UFV/Departamento de Ciências Sociais para a

Universidade Federal de Roraima-UFRR, e Marisa Barbosa Araújo, da UFRR para a UFV, ambos

ocupantes do cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior, sendo a redistribuição de um
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servidor a contrapartida da redistribuição do outro (23114.914098/2022-16). 6.3- Redistribuição do

servidor Guilherme de Castro Pena, ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério

Superior, da Universidade Federal de Viçosa/Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas do Campus

Rio Paranaíba para a Universidade Federal de São João Del Rei, tendo como contrapartida a

redistribuição para a UFV do código de vaga nº 0328451, do mesmocargo (23114.909140/2022-87).

7- AVALIAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. O Conselho aprovou os

estágios probatórios de servidores docentes de que tratam os próximos dois itens da pauta,

números 7.1 e 7.2, por unanimidade. 7.1- Estágio probatório da servidora Luciana Ramos de

Moura, ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, lotada no

Departamento de Medicina e Enfermagem, que entrou em exercício de suas atividades em

04/02/2019 (23114.913363/2020-87). 7.2- Estágio probatório do servidor Leonardo Barros Soares,

ocupante do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, lotado no Departamento de

Ciências Sociais, que entrou em exercício de suas atividades em 25/10/2019, na Universidade

Federal do Pará (23114.901401/2022-11). 8- SOLICITAÇÃO DO PROFESSORJOSÉ JOÃO LELIS LEAL

DE SOUZA, LOTADO NO DEPARTAMENTO DE SOLOS, DE LICENÇA INTEGRAL PARA REALIZAR PÓS-

DOUTORADO NA ÁREA DE CIÊNCIA DO SOLO NA UNIVERSIDADE DE AUBURN, NOS ESTADOS

UNIDOS, A PARTIR DE JANEIRO DE 2023, POR SEIS MESES (23114.921900/2022-24). O Conselho

aprovou a solicitação de que trata esse item número oito da pauta, por unanimidade. 9- PLANOS

DE CAPACITAÇÃO DE DOCENTES.9.1- Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de

Educação Física para o período 2023-2026, que inclui duas previsões de licença para iniciar pós-

doutorado no ano 2023, dos professores Amanda Piaia Silvatti, a partir do primeiro semestre, por

doze meses, na Politécnico de Milão, na Itália, e na Universidade de Poitiers, na França; e Israel

Teoldo Costa, a partir do segundo semestre, por doze meses, no Instituto da Flórida para Cognição

Humana e de Máquina (23114.907357/2022-52). O Conselho aprovou o plano de capacitação de

quetrata esse item número 9.1 da pauta, por unanimidade. 9.2- Plano de Capacitação dos Docentes

do Departamento de Biologia Vegetal para o período 2023-2026, que inclui quatro previsões para

iniciar pós-doutorado no ano 2023, dos professores Adriano Nunes Nesi, a partir de fevereiro, por

seis meses, na Universidade Heinrich Heine de Disseldorf, na Alemanha; Edgard Augusto de Toledo

Picoli, a partir do segundo semestre, por doze meses, na Universidade de Debrecen, na Hungria; e

João Augusto Alves de Meira Neto e Renata Maria Strozi Alves Meira, a partir do segundo semestre,

por seis meses, no Jardim Botânico de Nova lorque (23114.907338/2022-26). O Conselho aprovou

o plano de capacitação de que trata esse item número 9.2 da pauta, por unanimidade. 9.3- Plano

de Capacitação dos Docentes do Instituto de Ciências Agrárias para o período 2023-2026, do

— MRE.
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Campus Rio Paranaíba, que não inclui previsões de licença para iniciar capacitação no ano 2023

(23114.908315/2022-39). O Conselho aprovou o plano de capacitação de que trata esse item

número 9.3 da pauta, por unanimidade. 9.4- Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento

de Engenharia Elétrica para o período 2023-2026, que não inclui previsões de licença para iniciar

capacitação no ano 2023 (23114.907394/2022-61). O Conselho aprovou o plano de capacitação de

que trata esse item número 9.4 da pauta, por unanimidade. 9.5- Plano de Capacitação dos Docentes

do Departamento de Matemática para o período 2023-2026, que não inclui previsões de licença

para iniciar capacitação no ano 2023 (23114.908152/2022-94). O Conselho aprovou o plano de

capacitação de que trata esse item número 9.5 da pauta, por unanimidade. 9.6 - Plano de

Capacitação dos Docentes do Departamento de Geografia para o período 2023-2026, que inclui

uma previsão de licença para iniciar pós-doutorado no ano 2023, da professora Janete Regina de

Oliveira, a partir do primeiro semestre de 2023, por doze meses, na Universidade do Porto, em

Portugal, ou na Universidade Federal de Minas Gerais, junto ao Programa de Pós-Graduação em

Educação, que tem avaliação 7 da Capes (23114.908255/2022-54). O Conselho aprovou o plano de

capacitação de quetrata esse item número 9.6 da pauta; houve um (1) voto contrário à aprovação.

9.7- Plano de Capacitação dos Docentes doInstituto de Ciências Humanase Sociais para o período

2023-2026, do Campus Florestal, que inclui duas previsões de licença para iniciar capacitação no

ano 2023, dos professores Renan Montico de Oliveira Silva, a partir do primeiro semestre de 2023,

para realizar doutorado no Programa de Pós-Graduação em Educação: Conhecimento e Inclusão

Social, da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem avaliação 7 da Capes; e Luciana Brandão

Leal, a partir do segundo semestre de 2023, por quatro meses, para realizar pós-doutorado junto

ao Programa de Pós-Graduação em Letras Vernáculas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,

que tem avaliação 6 da Capes (23114.908309/2022-81). O Conselho aprovouo plano de capacitação

de que trata esse item número 9.7 da pauta; houve dois votos contrários à aprovação. 9.8- Plano

de Capacitação dos Docentes do Departamento de Letras para o período 2023-2026, que inclui

uma previsão de licença integral de seis meses, a partir do primeiro semestre de 2023, para a

professora Bianca Sena Gomes concluir o Doutorado em Linguística que ela está realizando na

Universidade Federal de Santa Catarina desde março de 2019, e quatro previsões de licença para

iniciar pós-doutorado no ano 2023, dos professores Adélcio de Sousa Cruz, a partir do segundo

semestre, por doze meses, na Universidade de Nova lorque, nos Estados Unidos; Ana Luisa Borba

Gediel, a partir do segundo semestre, por doze meses, na Universidade Estadual da Pensilvânia, nos

Estados Unidos; Simone Maria Dantas Longhi, a partir do segundo semestre, por doze meses, na

Universidade de Sherbrooke, no Canadá; e Adriana da Silva, a partir do segundo semestre, por doze

us EA MPESte,
geito! secretário



165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

Universidade Federal de Viçosa Cepe 600/2022

meses, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em parceria com a Universidade do Arizona,

dos Estados Unidos (23114.908259/2022-32). O Conselho aprovou o plano de capacitação de que

trata esse item número 9.8 da pauta; houve um (1) voto contrário à aprovação. 9.9- Plano de

Capacitação dos Docentes do Departamento de Direito para o período 2023-2026, que inclui cinco

previsões de licença para iniciar capacitação no ano 2023, dos professores Paulo César Pinto de

Oliveira, a partir do segundo semestre, por seis meses, para realizar pós-doutorado na Universidade

de Ghent, na Bélgica, ou noInstituto Universitário Europeu, de Florença, na Itália; Regel Antônio

Ferrazza, a partir do segundo semestre, por doze meses, para realizar pós-doutorado na

Universidade de Laval, no Canadá; Débora Fernandes Pessoa Madeira, a partir do primeiro semestre

de 2023, em regime de licença integral, para realizar doutorado no Programa de Pós-Graduação em

Direito, da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem avaliação 7 da Capes, ou, em regime de

licença parcial, no Programa de Pós-Graduação em Economia Doméstica da UFV, que tem avaliação

5 da Capes, ou no Programa de Pós-Graduação em Bioética, Ética Aplicada e Saúde Coletiva —

PPGBios, da associação entre a UFRJ, Uerj, UFF e Fiocruz, que tem avalição 4 da Capes; Gláucio Inácio

da Silveira, a partir do primeiro semestre, em regimede licença parcial, para realizar doutorado no

PPGBios; e Ricardo Lemos Maia Leite de Carvalho, a partir do primeiro semestre, em regime de

licença parcial, para realizar doutorado no PPGBios (23114.908260/2022-67). Por unanimidade, o

Conselho aprovou o plano de capacitação de que trata esse item número 9.9 da pauta, exceto com

relação à previsão de licença para a professora Débora Fernandes Pessoa Madeira realizar

doutorado no Programa de Pós-Graduação em Economia Doméstica da Universidade Federal de

Viçosa, por considerar que as razões apresentadas no processo eram insuficientes para justificar a

realização do doutorado no programa de pós-graduação da própria instituição. O Conselho

ressaltou que as propostas de capacitação de docentes em programas de pós-graduação da UFV

eram analisadas individualmente, uma vez que elas se referiam a programas de pós-graduação

diferentes, a serem cursados por docentes que tinham formação e atuação em áreas do

conhecimento específicas, sendo que cada proposta tinha suas próprias razões. 9.10- Plano de

Capacitação dos Docentes doInstituto de Ciências Humanase Sociais, CampusRio Paranaíba, para

o período 2023-2026, que inclui uma previsão de licença integral de doze meses, a partir do primeiro

semestre de 2023, para a professora Cleyde Cristina Rodrigues concluir o Doutorado em Ciências

Contábeis que ela está realizando na Universidade Federal de Uberlândia desde março de 2020, e

três previsões de licença integral para iniciar doutorado no ano 2023, dos professores Áurea Lúcia

Silva Andrade, a partir do primeiro semestre, no Programa de Pós-Graduação em Administração da

Universidade Federal de Lavras, que tem avaliação 5 da Capes; Cristiano Pacheco Deus Mundim,a
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partir do primeiro semestre de 2023, no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade

Federal de Minas Gerais ou no Programa de Pós-Graduação em Direito da Pontifícia Universidade

Católica de Minas Gerais, que têm avaliação 6 da Capes; e Ricardo Freitas Martins da Costa, a partir

do primeiro semestre, no Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis da Universidade

Federal de Uberlândia, que tem avaliação 4 da Capes (23114.908319/2022-17). Por unanimidade, o

Conselho aprovou o plano de capacitação de que trata esse item número 9.10 da pauta, exceto com

relação à proposta de previsão de licença para o professor Ricardo Freitas Martins da Costa realizar

doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis da Universidade Federal de

Uberlândia, que tem avaliação 4 da Capes. Em sua decisão de indeferir a proposta de previsão de

licença para o professor Ricardo Freitas Martins da Costa realizar doutorado, o Conselho

acompanhou o parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, por considerar que as razões

apresentadas no processo não justificam a realização do doutorado no programa de pós-graduação

proposto pelo Departamento, que tem nota menor que 5 na avaliação da Capes. 9.11- Plano de

Capacitação dos Docentes do Departamento de Arquitetura e Urbanismo para o período 2023-

2026, que inclui a previsão de licença integral de seis meses, de fevereiro a agosto de 2023, e licença

parcial, de setembro a dezembro de 2023, para o professor Douglas Lopes de Souza concluir o

Doutorado em Arquitetura, Tecnologia e Cidade, que ele está realizando na Unicamp desde

20/02/2019, e quatro previsões de licença para iniciar capacitação no ano 2023, dos professores

Clarissa Ferreira Albrecht, a partir do primeiro semestre, por doze meses, para realizar pós-

doutorado na Universidade Estadual da Pensilvânia, nos Estados Unidos; Cláudio José Magalhães, a

partir do segundo semestre, por doze meses, para realizar pós-doutorado na Universidade

Complutense de Madri, na Espanha; Mariana Hermsdorff e Prata, a partir do primeiro semestre, em

regime de licença parcial, para realizar doutorado no Programa de Pós-Graduação em Engenharia

Civil da UFV, que tem avaliação 5 da Capes; e Roberto de Almeida Goulart Lopes,a partir do primeiro

semestre, por doze meses, para realizar pós-doutorado na Universidade Federal de Santa Catarina,

junto ao Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo, que tem avaliação 5 da Capes

(23114.907387/2022-69). O Conselho aprovou o plano de capacitação de que trata esse item

número 9.11 da pauta; houve dois votos contrários à aprovação. 9.12- Plano de Capacitação dos

Docentes do Departamento de Medicina e Enfermagem para o período 2023-2026, que inclui dez

previsões de licença para iniciar capacitação no ano 2023, dos professores André Kiyomitsu

Zanúncio Sediyama, Gustavo Antônio de Oliveira, Lindaura Rodrigues Sobrinho, Sarah Fonseca dos

Reis e Maria Clara de Assis Brito Alves, a partir do primeiro semestre, sem prejuízo das atividades

acadêmicas, para cursar o Mestrado Profissional no Programa de Pós-Graduação em Ciências da
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Saúde da Universidade Federal de Viçosa, que tem avaliação 4 da Capes; Patrícia de Oliveira Salgado,

a partir do segundo semestre, por doze meses, para realizar pós-doutorado na Universidade da

Flórida, nos Estados Unidos; Rodrigo Siqueira Batista, a partir do segundo semestre, por doze meses,

para realizar pós-doutorado no Centro de Astrobiologia, na Espanha; Tiago Ricardo Moreira,a partir

do segundo semestre, por doze meses,para realizar pós-doutorado na Universidade do Porto, em

Portugal; Izabela Vieira Botelho, a partir do primeiro semestre, sem prejuízo das atividades, para

cursar doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos da

Universidade Federal de Viçosa, que tem avaliação 6 da Capes; e Caroline de Castro Moura,a partir

do primeiro semestre, por doze meses, sem prejuízo das atividades acadêmicas, para realizar pós-

doutoradojunto ao Programa de Pós-Graduação em Enfermagem na Universidade Federal de Minas

Gerais, que tem avaliação 5 da Capes (23114.907352/2022-20). O Conselho aprovou o plano de

capacitação de que trata esse item número 9.12 da pauta, por unanimidade. 10- SEMANAS DE

REUNIÕES DO CEPE E CONSU DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023, PARA CONHECIMENTO: 13 A

17/2/2023, 13 A 17/3/2023, 10 A 14/4/2023, 8 A 12/5/2023, E 12 A 16/6/2023. O Conselho tomou

conhecimento das semanas de reuniões do Cepe e Consu do primeiro semestre de 2023. 11-

INDICAÇÃO DE UM REPRESENTANTE DOCENTE PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE

ASSESSORAMENTO DO CEPE, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

BARBOSA (23114.917366/2022-51). O Conselho aprovou a indicação da conselheira docente Ana

Lídia Coutinho Galvão para compor a Comissão de Assessoramento do Cepe. 12- CALENDÁRIOS

ESCOLARES. 12.1- Proposta de alteração do calendário escolar da graduação dos campi de Viçosa,

Florestal e Rio Paranaíba para os períodos letivos 2023/1 e 2023/2, em função do cronograma do

Sistema de Seleção Unificada — Sisu (23114.921090/2022-14). O Conselho aprovou a proposta de

que trata esse item 12.1 da pauta, com ajustes, por unanimidade. Essa decisão ficaria

consubstanciada na Resolução Cepe nº 13/2022. 12.2- Proposta de calendário escolar dos cursos

de pós-graduação dos campide Viçosa, Florestal e Rio Paranaíba para os períodos letivos 2023/1 e

2023/2 (23114.922088/2022-54). Os conselheiros Renan Montico de Oliveira Silva e Simone Eliza

Facioni Guimaraes justificaram-se e saíram da reunião. O Conselho aprovou a proposta de que trata

esse item 12.2 da pauta, com ajustes, por unanimidade. Essa decisão ficaria consubstanciada na

Resolução Cepe nº 14/2022. 12.3- Proposta de calendário escolar do curso de Licenciatura em

Educação do Campo — Ciências da Natureza (Licena) para os períodos letivos 2023/1 e 2023/2

(23114.920573/2022-93 e 23114.923877/2022-11). O Conselho aprovou a proposta de calendário

de quetrata esse item número 12.3 da pauta, constante no processo 23114.923877/2022-11, por

unanimidade. 12.4- Proposta de calendário escolar do Colégio de Aplicação Coluni para o ano
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letivo de 2023 (23114.923092/2022-30). O Conselho aprovou a proposta de calendário escolar de

que trata esse item número 12.4 da pauta, por unanimidade. 12.5- Proposta de calendário escolar

dos cursos técnicos e ensino médio do CampusFlorestal para o ano 2023 (23114.922678/2022-

87). O Conselho aprovou a proposta de calendário escolar de que trata esse item número 12.5 da

pauta, por unanimidade. As onze horas e cinquenta e cinco minutos, por consenso, o Conselho

decidiu encerrar a sessão e continuar a reunião no dia seguinte, às quatorze horas. SEGUNDA

SESSÃO: Aostreze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, em

ambiente virtual, por meio do aplicativo computacional Google Meet, reuniu-se, pela seiscentésima

vez, em segunda sessão, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do Reitor

Demetrius David da Silva e secretariado por Marcos Ribeiro Furtado, Secretário de Órgãos

Colegiados, com assistência de Adriana Vidal Ferreira Magalhães e Lucimar Aparecida de Oliveira

Cardoso, servidoras lotadas na Secretaria de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram

os que se seguem: João Carlos Pereira da Silva; Karla Maria Damiano Teixeira, Pró-Reitora de

Pesquisa e Pós-Graduação em exercício; José Ambrósio Ferreira Neto; Sylvia do Carmo Castro

Franceschini; Mario Luiz Chizzotti; João Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant'Anna Martins; Odemir

Vieira Baeta; Fábio André Teixeira; Guilherme de Azambuja Pussieldi; Everaldo Antonio Lopes;

Herbert Fernando Martins de Oliveira; Marcia Cristina Fontes Almeida; Denise Mara Soares Bazzolli;

Alessandra Gomes Mendes Tostes; Renan Montico de Oliveira Silva; Solange Silveira Pereira; Maria

Claudia Sousa Alvarenga e sua suplente, Clarissa Ferreira Albrecht; Joana D'Arc Germano Hollerbach

e sua suplente, Luana Ferreira dos Santos; Helder Canto Resende; Kamilla Botelho de Oliveira; Vitor

Alexandre Junior e seu suplente, Vitor Thomas Sant'Amaro; João do Egito Moreira; e Lucas Berdague

Côrrea. Justificaram a ausência os Conselheiros: Karina Rogerio de Oliveira Viana Souza, Virgínia

Souza Santos,Silvia Eloiza Priore e Cristina Maria Ganns Chaves Dias. 13- PROPOSTA DE EDITAL DO

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO

NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023 (23114.923326/2022-49). O Conselho aprovou a proposta de

edital de que trata esse item número treze da pauta, por unanimidade. 14- MATRIZES

CURRICULARES DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO COLUNI. O Conselho aprovou as matrizes curriculares

de que tratam os próximos dois itens da pauta, números 14.1 e 14.2, por unanimidade. 14.1-

Proposta de matriz curricular do Colégio de Aplicação Coluni para o triênio 2022-2024

(23114.918261/2021-39). 14.2- Proposta de matriz curricular do Colégio de Aplicação Coluni para

o triênio 2023-2025 (23114.923224/2022-23). 15- RECURSOS DE DECISÕES PROFERIDAS PELA

CÂMARA DE ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO. 15.1- Recurso apresentado por Débora Cançado

Dias, aluna do curso de Nutrição, do Campus Rio Paranaíba, de decisão proferida pela Câmara de
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Acompanhamento Acadêmico - Campus Rio Paranaíba, que indeferiu sua solicitação de

reconsideração de desligamento (23114.917678/2022-65). O Conselho indeferiu o recurso de que

trata esse item 15.1 da pauta, acompanhando o parecer da Comissão Permanente de

Assessoramento do Cepe; houve dois votos favoráveis ao deferimento do recurso. 15.2- Recurso

apresentado porLuis Felipe Oliveira Luz, aluno do curso de Administração, de decisão proferida

pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria de Ensino, que indeferiu sua

solicitação de reconsideração de desligamento (23114.917209/2022-46). O Conselho deferiu o

recurso de que trata esse item 15.2 da pauta, com vinte votos favoráveis. 15.3- Recurso

apresentado por Thais Rezende Rocha Furtado, aluna do curso de Matemática, de decisão

proferida pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria de Ensino, que indeferiu

sua solicitação de cancelamento de matrícula, em Regime Especial, na disciplina MAT 152 -

Geometria Analítica (23114.919261/2022-37). O Conselho deferiu o recurso de que trata esse item

número 15.3 da pauta, com dezessete votos. Às quinze horas, nada mais havendo a tratar, a reunião

foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se aprovada, será assinada pelo

Presidente, Reitor Demetrius David da Silva, e pelo Secretário de Órgãos Colegiados, MarcosRibeiro

Furtado. CONTRATOS HOMOLOGADOS NESTA REUNIÃO: 1- Acordo de Parceria nº 139/2022,

firmado entre UFV, Funarbe e Laboratório Biovet Ltda., em 31/10/2022, cujo objeto é estabelecer

cooperação técnica e científica entre as partes, visando o desenvolvimento do projeto de título

“Desenvolvimento de uma proteína quimera para uso como antígeno vacinal com ação tríplice

contra erliquiose, anaplasmose e babesiose canina" (23114.910711/2022-26). 2- Termo Aditivo nº

02 ao Contrato nº 83/2022,firmado entre UFV,SIF e Klabin S.A., em 31/10/2022, cujo objeto é o

acréscimo de valor ao Contrato nº 083/2022 e a prorrogação do prazo de execução

(23114.906804/2022-56). 3- Acordo de Parceria nº 140/2022,firmado entre UFV, Facev e Valeouro

Bioetc Ltda., em 31/10/2022, cujo objeto é estabelecer cooperação técnica e científica entre as

partes, visando ao desenvolvimento do projeto "Formulações de dsRNApara controle de pragas do

milho por RNA de interferência" (23114.917691/2022-14). 4- Acordo de Parceria nº 148/2022,

firmado entre UFV, SIF e Celulose Nipo-Brasileira S/A Cenibra, em 02/11/2022, cujo objeto é a

cooperação técnica e científica entre os partícipes para desenvolver o projeto de pesquisa intitulado

“Análise conjunta de tendência espacial e competição no melhoramento genético do eucalipto"

(23114.916713/2022-29). 5- Acordo de Parceria nº 146/2022,firmado entre UFV, Facev e Valeouro

Bioetc Ltda., em 02/11/2022, cujo objeto é estabelecer cooperação técnica e científica entre as

partes, visando ao desenvolvimento do projeto "Formulações de dsRNA para controle de pragas do

café por RNA de interferência" (23114.917708/2022-33). 6- Acordo de Parceria nº 111/2022,
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firmado entre UFV, SIF e Mahal Empreendimentose Participações S.A., em 16/11/2022, cujo objeto

é a cooperação técnica e científica entre os partícipes para desenvolver o projeto de pesquisa

intitulado "Micropropagação de clones híbridos de Eucalyptus spp. da Arauco"

(23114.914074/2022-67). 7- Acordo de Cooperação Técnica nº 150/2022, firmado entre UFV e

Município de Paula Cândido, em 12/11/2022,cujo objeto é formalizar a cooperação mútua entre as

partes para propiciar condições para realização das atividades práticas de ensino, pesquisa e

extensão,inclusive estágios e internatos, aos alunos de graduação e pós-graduação dos cursos de

Medicina, Enfermagem, Nutrição e Educação Física da UFV (23114.915363/2021-01). 8- Acordo de

Parceria nº 145/2022, firmado entre UFV, Facev e Valeouro Bioetc Ltda., em 14/11/2022, cujo

objeto é estabelecer cooperação técnica e científica entre as partes, visando ao desenvolvimento

do projeto "Formulações de dsRNA para pastagens usando RNA de interferência"

(23114.917712/2022-00). 9- Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 034/2021, firmado entre UFV e

Aperam Bioenergia Ltda./Funarbe, em 23/11/2022, cujo objeto é a prorrogação do prazo de

execução (23114.914261/2020-89). 10- Acordo de Parceria nº 155/2022, firmado entre UFV,

Ipiranga Agroindustrial S.A. e Funarbe, em 24/11/2022, cujo objeto é a congregação de esforços das

partes para o desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica objetivando a experimentação,

manejo, reprodução e difusão de variedades de cana-de-açúcar (23114.911885/2022-14). 11-

Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 234/2019, firmado entre UFV, Bayer S.A. e Funarbe, em

23/11/2022, cujo objeto é a prorrogação do prazo de execução (23114.916387/2022-50). 12- Termo

de Alteração Unilateral nº 01 ao Acordo de Parceria nº 134/2021, firmado entre UFV, Syngenta e

Funarbe, em 24/11/2022, cujo objeto é o de cláusula (23114.913148/2021-67). 13- Termo Aditivo

nº 01 ao Acordo de Parceria 157/2021, firmado entre UFV, Wanderson Mendes Rocha e Funarbe,

em 24/11/2022, cujo objeto é o acréscimo de valor (23114.914630/2021-14). 14- Acordo de

Parceria nº 153/2022, firmado entre UFV, CMPC Celulose Riograndense Ltda. e Sociedade de

Investigações Florestais, em 18/11/2022, cujo objeto é a cooperação técnica e científica entre os

para desenvolver o projeto de pesquisa intitulado "Micropropagação no

rejuvenescimento/revigoramento de clones híbridos de Eucalyptus spp. e de Corymbia spp"

(23114.919999/2022-02). 15- Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 021/2022, firmado entre UFV, CMPC

Celulose Rio Grandense Ltda. e Funarbe, em 07/11/2022, cujo objeto é a prorrogação do prazo de

execução (23114.917932/2021-44). 16- Acordo de Parceria nº 154/2022, firmado entre UFV,

Celulose Nipo-Brasileira S.A. — Cenibra e Sociedade de Investigações Florestais, em 21/11/2022, cujo

objeto é a cooperação técnica e científica entre os partícipes para desenvolvero projeto de pesquisa

intitulado "Potencial de resíduos gerados na produção de celulose como corretivos e fertilizantes
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no setor florestal" (23114.916750/2022-37). 17- Acordo de Cooperação Técnica nº 152/2022,

firmado entre UFV, Fundação Espírita Américo Bairral, em 21/11/2022, cujo objeto é formalizara

cooperação mútua entre as partes para propiciar condições para realização das atividadespráticas

de ensino, pesquisa e extensão, inclusive estágios e internatos, aos alunos de graduação e pós-

graduação dos cursos de Medicina e Enfermagem (23114.910409/2022-78). 18- Acordo de

Cooperação nº 156/2022,firmado entre UFV, ParqueCientífico e Tecnológico de Biociências Ltda.e

Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark, em 21/11/2022, cujo objeto versa sobre criar

programas conjuntos, ferramentase atividades de apoio que ajudem a comunidade acadêmica e os

empresários das empresas e dos projetos vinculados às partes a entrar e se desenvolver no mercado

nacional e internacional (23114.916047/2022-29). 19- Acordo de Cooperação Técnica nº 127/2022,

firmado entre UFV, Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional de Minas

Gerais e Sindicato dos Produtores Rurais de Viçosa, em 12/11/2022, cujo objeto é a execução

descentralizada, em regime de mútua colaboração, com vista à execução das ações de educação a

distância de curso técnico em zootecnia do Senar, através da implantação e do funcionamento do

Polo de Ensino em Viçosa - MG (23114.912477/2022-71). 20- Termo de Distrato ao Acordo de

Parceria nº 035/2021,firmado entre a UFV, Almir Gonçalves Pereira e Paulo Roberto de Oliveira,

em 16/11/2022 (23114.903175/2021-21). 21- Acordo de Parceria nº 163/2022,firmado entre UFV,

Basf S.A. e Funarbe, em 29/11/2022, cujo objeto é a cooperação técnica e científica entre os

partícipes para desenvolver o projeto de pesquisa "Uso de ácido butírico para suínos em fase de

creche" (23114.917625/2022-44). 22- Acordo de Parceria nº 151/2022, firmado entre UFV,

Companhia Brasileira de Alumínio e SIF, em 29/11/2022, cujo objeto é a cooperação técnica e

científica entre os parceiros para desenvolver o projeto de pesquisa intitulado "Construção de

tecnosolos como alternativa para viabilizar a concentração de bauxita sem a geração de rejeitos -

fase 3º (23114.909321/2022-11). 23- Acordo de Parceria nº 159/2022, firmado entre UFV, Suzano

S.A. e Funarbe, em 28/11/2022, cujo objeto é a cooperação técnica e científica entre os partícipes

para desenvolver o projeto de tecnologia e desenvolvimentointitulado "Uso do enriquecimento de

CO2, termotolerância e malhas fotoconversoras como ferramentas para otimização da propagação

clonal de Eucalyptus e Corymbia utilizando o estufim" (23114.917353/2022-82). 24- Acordo de

Parceria nº 165/2022, firmado entre UFV, Secretaria Municipal de Cultura e Funarbe, em

01/12/2022, cujo objeto é o estabelecimento de formas de cooperação e parceria entre os

partícipes para a produção de uma estrutura de indicadores para o Sistema Municipal de Museus,

no âmbito do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC)

(23114.922766/2022-89). 25- Acordo de Parceria nº 166/2022, firmado entre UFV, Município de

/ o fra
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Carmo do Paranaíba-MG e Facev, em 03/12/2022, cujo objeto é a cooperação técnica e científica

entre os partícipes para desenvolver o projeto Atualização do Plano Diretor Participativo do

Município de Carmo do Paranaíba — MG (23114.920967/2022-41). 26- Termo Aditivo nº 06 ao

Acordo de Parceria nº 105/2020,firmado entre UFV, Município de Barão de Cocais-MG e Funarbe,

em 03/12/2022,cujo objeto é a prorrogação do prazo (23114.910907/2020-59). 27- Termo Aditivo

nº 02 ao Contrato nº86/2021, firmado entre UFV, Hydrobiology Qld Pty Ltd Abn e SIF, em

05/12/2022, cujo objeto é a prorrogação do prazo (23114.907050/2021-71). 28- Acordo de Parceria

nº 167/2022, firmado entre UFV, CMPC Celulose Riograndense Ltda. e Funarbe, em 05/12/2022,

cujo objeto é a cooperação técnica e científica entre os parceiros para desenvolver o projeto de

tecnologia e desenvolvimento intitulado "Desenvolvimento de modelos Nirs para avaliação não

destrutiva da qualidade da madeira de Eucalyptus para produção de celulose"

(23114.916906/2022). 29- Contrato nº 141/2022, firmado entre UFV, Basf S.A. e Funarbe, em

06/12/2022, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos especializadosna área de avaliação de

alimentos relacionada ao objeto da prestação de serviço (23114.921739/2022-99). 30- Termo

Aditivo nº 01 ao Contrato nº 0745/2020,firmado entre UFV, Funarbe e Sebrae-MG, em 06/12/2022,

cujo objeto é renovar o contrato aditando, pelo período de doze meses, a contar de 18/12/2022

(23114.911564/2020-40). 31- Acordo de Parceria nº 168/2022, firmado entre UFV, Vale S.A. e

Funarbe, em 05/12/2022, cujo objeto é o desenvolvimento do projeto de pesquisa "Revegetação de

pilhas de disposição de rejeitos e estéreis da mineração de ferro" (23114.909470/2022-72).

CONVÊNIOS HOMOLOGADOS NESTA REUNIÃO: 1- Convênio nº 147/2022, firmado entre UFV e

University of Modena and Reggio Emilia, em 10/10/2022, cujo objeto versa sobre desenvolver

projetos de pesquisa em comum e estabelecer atividades didáticas e treinamento integrado

(23114.915057/2022-47). 2- Termo Aditivo nº 04 ao Convênio nº 69/2019, firmado entre UFV,

Funarbe e Amplo Engenharia e Gestão de Projetos, em 10/10/2022, cujo objeto é o acréscimo de

valor ao contrato 69/2019 (23114.903829/2020-36). 3- Convênio nº 149/2022, firmado entre UFV

e University of Bonga, em 22/07/2022, cujo objeto é o desenvolvimento de relações de cooperação

entre as duas universidades (23114.905673/2022-90). 4- Convênio nº 157/2022,firmado entre UFV

e Universidad Politécnica Metropolitana de Hidalgo, em 24/11/2022, cujo objeto é o

desenvolvimento de relações de cooperação entre as duas universidades (23114.921448/2022-09).

5- Convênio nº 158/2022,firmado entre UFV e a Université de Lorraine, em 12/07/2022, cujo objeto

é o desenvolvimento de relações de cooperação entre as duas universidades (23114.905108/2022-

22). 6- Termo Aditivo nº 01 ao Convênio nº 082/2022, firmado entre UFV, Vaccinar, Indústria e

Comércio Ltda. e Funarbe, em 14/11/2022, cujo objeto é o acréscimo de valores

a cdee PRE
Sanratáris
EesBorettária) 
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(23114.908502/2022-12). 7- Convênio nº 164/2022,firmado entre UFV, Universitá Degli Studi Di

Torino, em 16/11/2022,cujo objeto é o desenvolvimento de relações de cooperação entre as duas

universidades (23114.919238/2022-42). 8- Convênio nº 160/2022, firmado entre UFV e Hebi Normal

University, em 24/11/2022, cujo objeto é o desenvolvimento de relações de cooperação entre as

duas universidades (23114.921267/2022-74).


